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COMUNICADO 

 

 

 

 

 

O Conselho Directivo da Entidade Reguladora da Saúde informa que não irá 

dar início ao processo de registo público das entidades sujeitas à regulação da 

ERS, previsto na Portaria 310/2005, de 23 de Março, enquanto o processo de 

revisão da referida portaria pelo Ministério da Saúde não estiver concluído. 

 

  

 

ERS, 8 de Novembro de 2005 

 

O Conselho Directivo 

 

  

 


